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PROJETO DE LEI N° 081, DE 02 DE JULHO DE 2020 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 590.537,43 

(QUINHENTOS E NOVENTA MIL, 

QUINHENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E TRÊS 

CENTAVOS) NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1° Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor R$ 590.537,43 (quinhentos 

e noventa mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) no Orçamento do 

Município para o Exercício de 2020, que passa a integrar a Lei Municipal n° 3080, de 26 de 

novembro de 2019, conforme segue: 
 

9 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
   

902 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

1100 PROJ/ATIV. Portaria 369 Covid 19 ACOLHIMENTO    

339030 - MATERIAL DE CONSUMO (REC 1221) 
 R$                

52.000,00  

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (REC 1221) 
 R$                

29.600,00  

1101 PROJ/ATIV. Portaria 369 Covid 19 EPI    

339030 - MATERIAL DE CONSUMO (REC 1222) 
 R$                  

7.877,43  

1102 PROJ/ATIV. Portaria 369 Covid 19 ALIMENTAÇÃO    

339030 - MATERIAL DE CONSUMO (REC 1223) 
 R$                

51.060,00  

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    

706 UNIDADE: (F.M.S.) - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL    

1104 
PROJ/ATIV.  PORTARIA Nº 706, DE 6 DE ABRIL DE 2020 - 

Proposta: 36000307282202000 
   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
 R$                

79.087,20  

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 R$                

52.724,80  

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    

703 UNIDADE: (F.M.S.) - ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA    
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1105 
PROJ/ATIV.  PORTARIA Nº 771, DE 8 DE ABRIL DE 2020 - 

Proposta: 36000307287202000  
   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
 R$             

159.094,00  

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 R$                

79.547,00  

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 R$                

79.547,00  

Total 

 R$             

590.537,43  

 

Art. 2º O crédito suplementar especial será coberto pelos Excessos de Arrecadação dos 

recursos 1221, 1222, 1223 e 4500, como segue: 
 

  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (REC 1221) 
 R$                

81.600,00  

  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (REC 1222) 
 R$                  

7.877,43  

  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (REC 1223) 
 R$                

51.060,00  

  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (REC 4500) 
 R$             

450.000,00  

Total 

 R$             

590.537,43  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN, 

                                                                                                 Prefeita Municipal                           

 

  

 

 

 

 

                  João Rodolfo Bayer,                                            Artur Sergio Haesbaert Filho, 

                Secretário da Fazenda                                                Procurador Municipal 
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